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ASSUNTO I SUBJECT

PORTUGAL

FUTEEOL COM TALENTO

DATA I DATE:

Publicoçõo de Deliberqções do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. prof.

Processos Sumórios:
o Jogos integrodos no l.o jornodq do Ligo NOS

. Jogos integrodos no l.o jornodo do TEDMAN ligoPro

11/08/17

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol- Secçõo Profissionol, no suo reuniöo de hoje, tomou

os seguintes Deliberoções:

Processos Sumórios constontes do mopo onexo;a

Com os melhores cumprimentos,

Kg^r^qt ^€
Sóniq Corneiro
Direloro Execulivo

Anexo: Mopo
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ffi
FEDERAçAO
PORÏUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNÁO: 2017.08,11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

203,1.X.0 CD ÀvES 8ÀD v SPORTINo SAÐ 106/0g/201?) > r,IGÀ NOS -

02,rt8.1 cD ÀVES SÀD

J 1123894 CARIOS SANTOS RODRIGUES

(1.o anrarelo)

EUR 39.00 MULTA

Época de2017 t 18

164,'10

2O3.L.2.0 BENFICÀ sÀD v Sc 8RÀOÀ sÀD 109/08/20L71 > rrrqÀ NOs -

1023.1 BENFTCÀ SÀD

C 10231 SPORÍ LISBOA BENflCA, rUIÈBOL SAD EUR 1s3.00 MU[T^ lZ7.10

(ex vi art,o 6, altnea g) e art.o 9.o, no 1 allnea nr), subalfneå vi) clo anexo Vl rlo Regulamento cle ContpetiçÕes cta LPFP - [ntrada,e
r. pqtmanenç-ia dq.mat€r¡aís pifotécnicos no !e_c¡n!o delpel{Va - aÞje--tA-_!,llåo autorizados)
C 10231 SPORI LISBOA BENFICA, TUTEBOI SÁó EUR 383.00 MULTA 187.1.A)

(Comportanrento incorreto do ptiblico - "Por volta do¡ I nìinutos da 2ê pôrte foi arremessacla pafa dentro de uma das areas cle penalti e
por pane dos ¿deptos do SLB, uma garrafâ plastlca com algurra água, conl o objet¡vo de ácertar no árbitro, sem no entânto'o atingir
acabando por cair no terreno de Jogo.' 'Aquando de umõ ¡nterrupçåo do jogo.r - Confornre Relatório do ártlitro e esclarecirnentbs

. a-dicio_nais)
C 10231 SPORI LISBOA BENFICA, FUIEBOT SAD EUR 1,e13.00 MULT^ lg7,l.B)

(Comportanrento hlcorreto clo pt'rblico - Na bancacla Sagres:'Aos 15 minutos dâ 1t pârte deflagração cle 2 tochas incancl€scentes;
lnintttos da 1" pârtê deflagraçåo cle urn flash light; 30 m¡nutos cla 1' parte deflagraçåo de uma tocha incanclescente; 1Z n¡hrutos cla
parte delt¿ìgraçåo cle urna tocha ¡ncandescente e rebentânlento cle um petardo;

l8
2"

Na bancarla Red Power: "15 ntinutos da 1ù parte cleflagraçåo cle cluas
u|!]_ p-_ela¡clqi e* l!? ¡¡inutos cla- ?" pql!-e_ IeÞqntarnento cle um petardo." -
1128471 JONAS GONCALVES OLIVEIRA

tochas incandescentes; 30 minutos da 1u parte rebentanlento de
Confo-¡r-ne le-lâloIiq qo Delegâdo da LPFP)

ruR 39.00 MU|-TA 164.10
.J

(1.o amarelo)

C 10481 SPORTING CLÙEÈ ENAGN TUÌEBOI SAD TUR

(1." amarelo)

I 5or¡os tLtsEU ÞrRnnR sANTos

(1.'anrarelo)

TUR 39.00 MULTA 164.ì0

10,18 . L SC BRÀGA SAD

1OO{895 JEfTERSONMOREIRANASCIMENTO IUR 39,00 MULTA 164.10

383.00 MUTTA 187.1,A)

(Compoltamento incorreto do públ¡co - 'Aos 3l llìir']r.rtos cla 26 parte os acloptos aletos ao clr¡be v¡s¡tânte instalaclos nâ bâncâda Recl
P."ry:j,_Pho 3. entoaranr o seguinte cant¡co: Benf¡ca é merda, Benf¡câ é merda. e filhÕs cla puta StB." - Conforme Relatór¡o clo Delegaclo
dâ I"PFP)

J 1126736 DANILO BARBOSA SILVA tuR 3e.00 MULTA 164.10

(1.o anrarelo)

J 672110 RUIPËDRO ROCHA FONTE [uR 3e.00 MUUA 164.10 
,

, {1.o amarelo)
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIÄO: 2017,08.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCFSSOS SUMÁRIOS

203.1.3.0 CD FEIRENSE SÀD v CD TONDELA SDUQ 107/0e/20t7, > LIGTA NOS -

0268.1 CD FEIRENSE SÀD

:t'i silo4z frncio F-iLrÞr sivÀ snncr
!i (1." arnarelo)

:J 609946 LUIS MIGUEL COIMBRA AURELIO

(1.o amarelo)

J 645901 TUIS CARLOS ROCHA RODRIGUTS

(1.'amarelo)

J 680627 HUGO AÑDIiE RCJDMGUES SECO

(1.'¿rmârelo)

Época de2017 I 18

EUh 39.00 MUTTA 
'

1 64,1 0

EUR SS.OO MÙLTÀ 1 64.1 0

i 64,10

1 64,10

164,10

EUR rs,õo MúLrÀ 't64,'10

1 64,10

1 64.10

rUR 39.00 MULTA 1 64.10

EUR 39.00 MULTA

EUR 39,00 MULTA

CD TONDEI,A SDUQ

MURILÖ OLIVEIRA FNÈIÎÀs EUR 39,00 MULÏA

203.1.4,0 RrO ÀvE Fc SDUQ v BEITENENSES SÀD (0?/08,/20X71 ,, LIGA NOS -

0918.r. Rro AvE Fc sDuQ

0311.1
J 1187272

(1.o amarelo)

J 558rs5

(1,o anrarelo)

RICARDO JOSE VAZ ALVES M

J 815615 FRAñciSCo oHVÈlnÀ crnntors EUR 3e.00 MU|-TA

(1,' arrrarelo)

0327.1. BEIJENENSES SÀD

J "t1582 KoÜMBA ÁBDoULAVE iAÑoLIcona EUR 39.00 MUTTA

(1." ârï¿¡relo)

j ire3ias

(1." amarelo)

JUAN ÏOMAS ORTUNO MARÏINT¿

Ir0Ét^ç/10 rotstu¿srs^ ùt lurruo( fpf.pt
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FEDCRAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIÃQZ 2017.08.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.5.0 PORTTMONENSE SAD v 8OÀVISTÀ SAD 107/Oe/201?) >> rrrcÀ Nos -

0893.1 PORTIMONENSE SAD

c 08931 FUTEBOL SAD

(A aguardar Relatório de Policianrento Desportivo da polfcia cJe Segurança pública)

J 118?084 BRUNO VINICIÙS SOUZA RAMOS

(1.'amarelo)

Época de2017 t 18

AGUARDAESCTARTCIMENTO AG

0L66.1. BOAVISTA SAD

c 01661

(A aguardar Relatório de Policiâmento Desport¡vo da Polfcia cle Segurança pública)

J 1184480 AYMEN IAHAR EUR 39.00 MUTTA

(1.o anrarelo)

203,1..6.0 VIÎóRIA SC SÀD v CD CHÀVES SÀD (10,/08/201?) > fJrGÀ Nog -

r,213.1 vrlóRrA sc sÀD

11si2ìs Guir-Lrnvo LEoN cÊLrs MoNnEL

IUR 39.00 MULTA

EUR 39.00 MULTA

1 64,1 0

AGUARDA ÈSCLÀnÈcrurÈñro AG

1 64.1 0

164.10ìJ

i

ì

ic

(1,'amarelo)

0622.I GD CHÀVES SAD

OøZ'J GRUPO DTSPORTIVO CHAVES - TUTEBoL sAD IUR 45O.Oo MUTTA

(Com¡:ortamento incorreto do ptlbllco - Aos 43 minutos da 1.ô parte e aos 45 cla 2,ô parte, os adeptos ðletos ao
bâncâda topo norte ¡nfefior entoâram eÌn cofo e repetidamellte, mais concretâùtente, 3 vezes e,ìì cadâ ulnä

.. :gêtunq:.dit¡gicla ao_.ËIb¡tro clA pal!i{a:-:...Conforme q f-e]qre{o ee 8e,tarór¡o qqq D9lg_gf¡dgs {q lpf pj-
IJ 11858.12 HAMDOU MOHAMED A M TLHOUNI TUR 3S.OO MUITA

(1.o amarelo)

J 755026

(1.o amarelo)

PAULO STRGIO MOÏA EUR 39.00 MULTA

J 837360

(1,o amarelo)

DOMINGOS SOUSA COUTINHO MENESÊS DUARÎÈ ÈÚR 39.ÓO MUI"TA

iJ 965166 MATHEUS FTTLIPE COSIÁ PERTIRA ÈÙC AO.OO MUIÏA

(1.'amarelo)

164.10

164.10

164.i0

faoaRAla0 !0R¡uGu¿!^ 0t fultÛ01 fpf.pt
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M
F€DCRAçA0
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñO: 2017.08.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

2O3,1,7.0 FC PORTO SÀD v ESTORITJ PRÀIA SÀD (09/0S1201?) Þ rJIcÀ NOS -

0529.1 FC FORTO SAD

Época ds2017 I 18

REPREINSÃO 119,10

ruÈ 15¡.bo MùLTA 119.10

prev¡sta devido å demorã da equipa do tC Porto SAD no
Conforme é relatâdo no Relatór¡o do Arbitro e no Relatório

i53,OO MULTA

c 0529'l

C oszgl

fUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOI SAD

FUTTBOL CLUEE ÞONTO ÙTEEOL SAO

(O jogo reconreçou na 2o parte conr 3 minu¡os de atraso retativamente ä hora
regresso ao relvado. N¿to fo¡ €tpresentada qualguer jì¡st¡ficâçåo pâra o atraso. -
do Delegado da LPFP)

C 05291 FUTEBOT CTUBE PORTO. FUTEBOL SAD EUR 127.10

(1.o smarelo)

0641.]. ESTORIL PRAÎÀ SAD

J 1zi6l2i ÁtiÂño BREñDoñ SoúiÀ LrMÀ EUR 3e.00 MULTA

(1.¡ amârelo)

164,10

¡¿otRn(rio PoR¡lcut!À ot f uttBor fpf.pt
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Fe0ERAç40
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñO: 2017.08.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PBOCESSOS SUMÁR|OS

203.1.8.0 I''ARITI O l,fÀDEIRå, SÀD v FC PÀCOS FERRETRÀ SDUQ rcg/Ag/2}L7l > rrrGÀ NOS -

0417.1 ¡'!ÀRITIMO MADEfRA, SAD

0417 1

0¡itì
MARITIMO MADEIRA, FUÌËEOL SNO REPREENSÃO

MARITIMO MADEiiiÂ, FUTEBOT SAD EUR 153,00 MUTTA

c
,c

Época de 2017 / 18

119,'t0

1 19.10

{17h0am) dev¡do ao âtrâso das duâs equ¡pas nâ

3e.oo MúaTÀ --

RICARDO oltVÈlnÃVaLeNTE -- '*--Êun 
rs.ôo ¡ùùLrn 164.10

(Atraso <lo inlclo ou reinfclo dos Jogos - Jogo re¡niciou corn 2 rninutos de straso
Aq!úne]-- Conforme 8e!a.tóf¡p do Jôgo e Retatórlo cte Detegado çtâ !ptp)1220743 PABLO RENAN SANÍOS ÈUN

rJ

J

;

r64.10

('l.o amarelo)

741 51 I
(l,t amarelo)

0520.1 FC PÀCOS FERRETRA SDU0

C 05201 TUTEBOL CTUBE PACOS TERREIRA SDUQ LDA

c 05201 tuiEBor CiueÈ Þecos FERREIRA SDUQ LÞA

(Atraso do
. e-Q trllel -
,J 497692

irìfcio ou reinlcio dos jogos - Jogo reiniciou com 2 minutos de
Conform-e Relatór¡o qo= Jogo e Re-la!ór¡g do Detegado da l-f.fP)

RICARDO JORGE FTRREIRA PINTO SILVA

RËPREENSAO

EUR 153.00 MUmA

atraso (17h0{m) clevido âo atraso dâs duas

EUR 3e.oô MUiiÀ

EUR 39.00 MUTTA

119,10

119.10

equipas na

1 64.1 0

(i.'amarelo)

lzslli ÞÈono rrLrpr sÂReosA MoREIRA

(1.'ånrârêlo)

1
1 64.1 0

f I ûrÈAçÁo Poß¡ unut tÁ ùt fU rtSol fpf.pt

Pag. 5 de l1 11-08-2017



FCDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNÉO: 20I7.08.1I

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.9.0 vrroRrÀ Fc sAD v MoRETRENSE FC SÀD 106/08/2011Ì Þ LrcÀ NOS

1210.1 vrToRrA Fc sÀD

Época de2017 I 18

VASCO HERCUIANO SALGADO CUNHA MANGO IUR 39,00 MUTTA 154.50
TERNANDES

611000- VÃsco r.iencuLeño sALcADo cúñHA H¡Rtr¡co I
TERNANDTS

JOGOS DE 1 54.50

ffxpulso - vermelho d¡reto - "Destruir uma clara ocasiåo cle golo dum aclversár¡o que se dklgia em dkeçäo à sua bal¡¿a,' -
Reletôri_o do Arbi¡¡q)
717582 JoAo JosE nEREIRA cosTA euh se.oo MùuA tO¿.tO

('1." amarelo)

0857.1 MORETRENSE FC SÀD

rie8goe KorH rRAñcK KouAo

(1." amarelo)

675603 ARSENIO MARTINS TATUENIE NUNES

(1.o amarelo)

SZOIZS RAFAET EDUARDO COSTA

ÈùR

EUR

EUR

30.00

¡s,oõ

rs,óo

MUITA

MULIA

rvlÙlr¡

1 64.1 0

164.10

1 64.1 0

119,10

irs.io
chegãdâ târdla ão túnel de ace

o Relâtór¡Ö do Arbitro e Relatório

1 64.1 0

164.1 0

164,'t0

(1,o amarelo)

20{.1.1.0 SC BRAGA SAD \, UNIãO T{ADEIRA SÀD (06/03/20]-7' > TJEDI{AN I'I€À PRO -

1048. t sc BR.acÀ sAD

ic 104s1 spoRlrNö ctileÈ enÀGn FUTEBoL SAD REpRrÊNsÀo
l

C 10481 SPORTING CTUBE BRAGA TUTEBOL SAD TUR 72,00 MUITA

, 6vuto clo inlcio ot¡ clo reinlcio dos jogos - "OJogo reinlclou com o ãtr¿rso de 2 mlnutos, em virtude cla
, ao relvado dosJogadores da SC Bråga I, por motivo de âssistênciâ a umJogador.' - De acordo com

Delegado l-PFP)
IJ 1135744 ANDRE DAVID OLIVEIRA RIBEIRO EUR IS.OO MUTIA

(1.! anrarelo)

o3?2.1 rrNrão I,IàDETRA sAD

J 1187193 ALLEF BTSSA NUNES

(1.o arnarelo)

628194 TIAGO ANÞRE IOPES MOREIRA

(1." amarelo)

18.00 MUTTA

18.00 MUT,TA

;so
do

J

EUR

rUR

t(u(tsatÀo P0rrruúu!!¡ !L rutr!or fpf.pt
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F€DCRAç40
PORTUGUESA
DE FUÏEBOT

DATA DA REUNIÃO: 2017.08.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

2O4.L.2.0 SC COVI¡XÃ SDUQ v SPORTTNG SÀD (06,/Otl20!7' >> I,EDMåN trrcÀ pno -

105?.1 sc eovrlrHÃ sDuo
J 12¿0i93 cAtUS ABRAHAM JTRED MAKoUTA ruR is.oo MurTA

(1.o amarelo)

Época de2017 t 18

164,'10

164.1 0

1 64.1 0

164.10

1095. 1

i e424rs

(l,o amâreto)

J 885297

IUR 18,00 MUTTA

BRUNO LOURENCO PINTO ALMEIDA PAZ TUR 18.00 MULIA

: (1.o anrarelo)

204.t.3.0 CD NÃCIONÀL.FUT.SÀD v Fc PENÀI'IEIr BDUQ rc6/08/ZOL,t,, > LEDMÀN LIðÀ pRO -

0282,L CD NACIONAI,FUT.SÀD

i ìì22Ò¿s YAYA TUR 18.00 MULTA

(1.'arnarelo)

I

iJ

SPORTING SAD

cniSiiÀñ ionñ porrloe

8C PENÀFIEL SDUQ

KALINDIALVES SOU¿A Èun ra.oai r\¡ùLln

ABILIO RATAEL BARBOSA SOUSA TUN ig.OO MUTTA

ROMEU OLIVEIRA RßEIRO EUR 18.00 MUTTA

0524.L
J 1156644

I (1.'arnarelo)

iJ 675923
I

(1." arnarelo)

ij rälì0

1 64,10

te¿. r o

164.10

{1." anrarelo)

756674 ArExAÑDRÈ TUOOVTC RaBEiRO ÞrnÈinA

(1,o anìorelo)

EUR 18.00 MULTA
1 64,1 0

f€0fFAtÂ! ro¡tuûurlÂ or rurt30! fpf,pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOI

DATA DA REUNIÄO: 2017.08.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMARIOS

204,1.4,0 CD COVÀ PISDÀDE gÀD v SANTA CIJÀRÀ AçORES SÀD (06/0g/2027, > r,EDtrtÀN ¡JIOÀ pRO

0263.1 CD COVA PTEDADE SÀD
-ooodrsol oÂñirl SnruTA cRUz FERRHRA ALMEIDA

(1.o amarelo)

rod4t3s Tr-¡rAcoÈnerrÁs-

(1.'amarelo)

EUR 18,00 MULiA

1 099703 VùHAo Liù EUR I8.OO MULTA

rfug 18.00 MULTA

Eùfi rb.oo MúLrn

EUR 54.00 MULTA

Época de2017 I 18

1 64,10

164.10

't64,10

164.10

164.50

164,50

' (1.o amarelo)

J 1163884 MÁrr¡corulSonrnño MÂñr

(1.o amarelo)

J 1220861 WILTYAN SITVA ROCHÂ

J 1220861 WIILYAN SITVA ROCHA

(Êxpulsào - Segunda advertência)

DE

0304. x

J 1126432

(1.o amarelo)

J 74152 -

(1.'amarelo)

SANTÀ CIJÀRA AçORES SAD

MARCELO JOSE OTIVTIRA

DANIEL rARIÂ COELHO

EUR 18.00 MULTA 164,10

EUR 18,00 MULTA 164,10

ft0r.ila(^o f0fttùout tÂ !L I uttuot fpf.pt
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ffi
FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEEOI

DATA DA REUNñO; 2017.08.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.1.s.0 ¡elpÉurco vrsEu BÀD v A ÀcÀDENrcA c oÀF sDue 106/0g/201.l) ¡> r¡EDìrAN LrGÀ pRo -

0546.X ACADÉMICO VISEU SÀD

c 06461 AcnoÉn¡tco vtsEÙ ruit8ol ctuBt - FUTEBoL sAD EUR 72.00 MULT

(ex vl art,o 6, alínea g) e ôrt.o 9.o, no 1 ãllnea m), subalfnêa vi) clo anexo Vl clo Regulamento
pe¡¡nqnençia cle materiâjs. piro!écnlco.J n9 feqinte qe, spalt¡vq - objelgt nag eUtp.fi¡A{os)J 1098232 SANDRO CESAR CORDOVIL LIMA TUR 18,00 MULTA

Época de2017 t 18

EUR 18.00 MULTA

127.00

de Competiçöes cla [PtP - Entracfa

164.10

164.10

1 64,10

1 64,10

e

(1.'anrarelo)

J 65ó320 ¡vricúrf nñcsro MARaúÈ$ cneñrn

(1." amarelo)

J 7O2OS9 FERNANDO JORGÈ BARBOSA MARTINS

(i.o arnarelo)

MULÏA

EUR 18,00 MULTAJ 851822 JOEt

(1.o amarelo)

563355 JOAO DANITI MTÑDES REAL

(l,o amarelo)

74B5OO RICARDO ABRTU RIBTIRO

(i." anrarelo)

(1.'amarelo)

021L,1. A ÀCÀDEMICÀ C OAF SDUQ

C ozrr ACADË MICA COIMBRA ORG EUR 536.00 MULTA 187,1. B)
AUTONOMO TUT SDUQ LDA

(Comportâmento ¡ncorfeto do Þribllco - Ao nrinuto 21 dâ 2,¡ pârte houve unr rebe¡rtanrento dê um petardo orrde se encÕntravatìl
. âcleptos ds A. Acqdémica Coimbrq - de acordo corìì o relatório do Delegado [PtP)
I 10871174 IVO RICARDO ABRTU VIEIRA ÉUR 8s3.00 MULTI\ 136,10

T 10871174 IVO RICARDO ABREÚ VIEIRA ìo itÀS DE SùspÈñsno 136.10

(ex vi 168,0, n.os 1 e 2, clo RD - Protestos contra â equiÞa cle ârb¡trE¡gem - cDirigiu-se ao 4.o órtritro dizerrdo \ois uns boraclos cla
te os cornos, filho cla puta, é abaixaran¡-lhes as calças, ide para o carallrol" Posteriormerìte dirigiu-se ao AA1 e disse-lhe: "Parto-

v.,ez qu-e_.qqu,.€tlpulso-[-q nrln.he vidA' : C_-enfsÍl:llq é rel-Alaq.a.rc 8-e]A!-ó-.¡.la._q9 

^¡Þi!rs)1187191 JETFERSON YURISOUSA MATIAS EUR 1iS.OO MULTA
:

U

U I187191 JETTERSONYURISOUSAMATIAS JOGOS DE SUSPTNSAO

(Expulso - Vermelho dheto - 'Prátic.ì <le jogo viÕlento e outros cômporté¡mentos graves" - "Conduta violenta e por tÊr agred¡do
advêrsário conl um pontâpê, âtingindo- o corìr os pitÖes n{) torax", conforrne relatado no Rele!öfio dq qb_i!la)
555308 NTLSON MIGUEL MARTINS PTDROSO EUR 18.00 MULTA i64,10

2

151.1.4

151,1.A

164,10

164,10

un-t

IUR .I8.OO MULIA

TUR I8.OO MULTA

J 916790 JOAO NETSON SOUSA CARIDADT SIMOES IUR 18.00 MUTTA

(1.' amarelo)

164.10

t¿0tPAçrio ¡ontucut!Â Da t u¡t3ot fpt.pt
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FCDCRAçAO
PORTUGUESA
DE FUT€BOI

DATA DA REUNIAO: 2017.08.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

204.X..6.0 FC I'ÀDIAIJXCAO SDUO v FC ÀROUCÀ SDUQ (06/0g/ZOL7| > IJEDMÀN rrrcÀ pRO -

0474,t FC ÀROUCÀ SDUQ

1 TUTEBOL CLùBÈ ÁnôùCn - ruÍÈBol;SDUa, LDA nrpnÈÈNSÀo

04741 FUTEBOL - tuTEBoL, sDuO,lDn run ii.oo-n¡uLiÀ

(Atraso clo
åo relvado

04741

(1.o amarelo)

2O4.L,?.0 UD OI¡MTRENSE SDûQ v BENFICÀ SÀD (0S,/Og,/201?) > IJEDITA¡I r,r0^[ pRO

].143.1 I'D OLIVEIRENSE SDUQ

EUR .I8.OO 
MULTA

18.00 MULTA

(1.o anrarelo)

Época dø2017 I 18

119,10

119,10

(ex vl artigo 41'0, n.o 3, Rêgulâmento dâs Competlçôes Organizadas pelâ LPFP * Composição dâs equ¡pas - 'As equipas fo¡am vatidadas
15h30 uma vez que todâ a documentâçâo foi entregue em clma dä reuniáo de segurança e ae torma lnconrplétã por pãrtã do clube

, - Confo¡me- relataqo n9 Rptâtório do Det-egaçlp q-q !.pfp)J 1184897 JUBAT ROCHA MENDES JUNTOR Eúh 1s.00 MULTA 164.10

164.10

164.10

1023.1 BENFICA SAD

J' 985913 GTDSON CARVATHO TERNANDES

(1.o anrarelo)

EUR 18.00 MULTA 164.10

2O4,L.8.0 FC POnTo gÀD v GIrr VICENTE ¡.c 8DUO 106/08/20].7l- Þ rrED¡tAN r,rgA pRO -

0529.1 FC PORTO SÀD

J 962378 DIOGO MEIRELES COSTA EUR 18.00 MULTA

(1.o amarelo)

0557.1 crIJ vrcENTE FC SDUQ

J 573002 RUI MIöÜTL MARINHO REIS

(1.n amarelo)

EUR 18.00 MUITA

164.10

1 64.1 0

I

tl utfiAl^o toRtu(ur\^ ot I ult uot fpf,pt
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FcDCnAç40
PORTUGUESA
DE FUT€BOL

DATA DA REUNIÃO: 2017.08.11

J

l

i

1

l-.,

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

20{.1.9.0 våRzIlìI SC SDUQ v VrróRrÀ sC SÀD (06/A8/20L7' D LED¡irÀN r,roÀ pRO -

1199.1 VARZTM SC SDUQ

4?3308 rvrisoñ rr¡AñüËr nrsrlRo SITVA

Época dø2017 I 18

IUR 18.00 MULTA 164,10

ri:n ìa.oo ¡¡ulrn 164,10

EUR S4.OO lUUtrÁ 1 64,50

r iocoS or SUSÞÈñSÃo 164.50

EUR .I8.OO MULTA 1 64,1 0

EUR 18.00 MULTA 164.10

tuR 18.00 164,10

(1." amarelo)

1213.1 vrrón¡t sc sAD

.I IIs¿oas MoEGAMMAD HAASHIM ÞoMINGo

(1," amarelo)

J S0ti15 DENIS PAULO DUARTT

(Expulsåo - Segunda advertência)

J 807i15 DENIS PAULO DUARTE

J 942672 MIGUEL ANGETO MORIIRA MAGALHAES

(1.t amarelo)

0e23.1 r,p¡xõus s¡o
ir5¿420 nnuruo JosE pAVAN rAMAs

(l.n amarelo)

,i rooäsi RrcÀRDo Micùn Meniiñs ÂLvrS

I (1.o amarelo)

204.1,10.0 REArJ SC - r'UTABOL , SDUQ v IJErXõES SAD (06,/08/201?) > !/EDUÀN I¿rGÀ pRO -

1J

:

O Conselho do Dlsciplina

Pag.11 de 11 1 1 -08-201 7



FCoEnAç[o
PORTUGUCSA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNIÃO: 2017.08.11

DE 201

n LEDMAN IIGAPRO >

204.01.005 (20105) - ACADÉMICO VISEU, SAD - A ACADÉMtCA COTMBRA OAt, SDUq þ6l}8l2}t7l

OBJETO:

Considerando o relatado no Relatório do Arbitro:

<No final do jogo, junto ao acesso ao balneário do clube B, jå dentro do túnel, foram
proferidas as seguintes palavras em tom ameaçador dírigidas à equipa de arbitragem:
"Hás-de ir a Coimbra, lá acertamos-te o passo."
Dado o aglomerado de pessoas, nåo foi posslvel identificar quem proferiu estas
palavras.>

Depois, considerando o relatado no Relatório do Delegado da LPFP:

<Após final do jogo, e jå junto aos balneários, foram dirigidos insultos, em tom
ameaçador, por parte de um agente desportivo da A, Académica, nomeadamente: "Hás-
de ir a Coimbra" e "acertamos-te o passo".
Apesar da equipa de arbitragem ter pedido aos agentes das forças de segurança para
identificarem o agente desportivo que terá proferido tais palavras, essa identificação näo
foi posslvel, como fui informado pelo Comandante da força de segurança bem como
pela equipa de arbitragem.>

DEC|SÃO:

Atendendo que ao abrigo do disposto n.o 1, do ârt.o 17, do RDLPFP, se considera
infraçäo disciplinar o facto voluntário, por açäo ou omissäo, e ainda que meramente
culposo, que viole os deveres gerais ou especiais previstos nos regulamentos
desportivos e demais legislação aplicável,

Por impossibilidade de identificaçäo do agente desportivo infrator, decide-se não
conferir relevåncia disciplinar ao relatado,

11 cfe agosto dè 2017

José Manuol Melrlm

åJrt*,År,\,ttur

Presidonte do Conselho de Dlsclptina da Federação Portuguesa de Fute

rcoennçÅo PoRru6uEsA DE FutÊBol fpf.pt


